
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS
ESCOLA DE CIÊNCIA DA INFORMAÇÃO

DIRETORIA
DECISÃO Nº 3/2024/ECI-SGE-CH/UFMG
 

Em reunião da Congregação da Escola de Ciência da Informação, realizada no dia 12 de
novembro de 2024, decidiu-se por maioria absoluta de votos, que haverá uma substituição
gradual do pacote Office pelo LibreOffice nos equipamentos dos laboratórios, setores
administrativos e também nos gabinetes dos docentes.

 
Belo Horizonte, 13 de novembro de 2024.

 
 

EDUARDO VALADARES SA SILVA
Diretor

Escola de Ciência da Informação

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Valadares da Silva, Diretor(a) de
unidade, em 13/11/2024, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
3730097 e o código CRC 99056677.

Referência: Processo nº 23072.266725/2024-04 SEI nº 3730097
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